
PROJETO DE LEI Nº 3.025/2023

Emenda de nº   /2026.

(DEPUTADA FEDERAL LAURA CARNEIRO)

Acrescente-se inciso ao § 7º do art. 4º:

“Art. 4º (...)

§ 7º (...)

VI – a interoperabilidade com sistemas da Receita Federal do Brasil, Banco 
Central do Brasil, Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF e 
órgãos de segurança pública.”

JUSTIFICATIVA

Evita fragmentação de dados e aumenta a eficácia no combate à lavagem de 
dinheiro.

Sala das Sessões, 22 de abril de 2026.

Deputada Federal Laura Carneiro
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD264441305100


